
Placa de Identificação de Loteamento 
 

Rua Curitibanos, 01 
Parque Represa Billings – Gleba III   

Bairro Parque Andreense – Santo André  
 
Solicita-se ao setor competente a colocação de uma placa grande de identificação do 
loteamento Parque Represa Billings III do bairro Parque Andreense, para que os 
veículos que vem da Rodovia Índio Tibiriçá possam avistá-la.  
 
A placa de identificação será de grande utilidade para que motoristas de ônibus, 
caminhões, carteiros, visitantes e os próprios moradores possam encontrar com 
facilidade o loteamento, que é composto por muitas ruas, conforme foto anexa I.  
 
Como sugestão, solicita-se a colocação da placa no comecinho da Rua Curitibanos, 01, 
próximo ao Cesa Parque Andreense (ver foto anexa II).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto anexa 1: Loteamento Parque Represa Billings Gleba III  

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003000300036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Brasil.



   

 
Foto anexa II: Sugestão para a colocação da Placa de identificação do Loteamento 
 
 
 
 

 
 
 
      

 
   

Parque Represa Billings 

Gleba III 
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